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O CECS pagará mensalmente à CONTRATADA o valor de R$ 27.138,76 (vinte e sete mil 

cento e trinta e oito reais e setenta e seis centavos) pelos serviços objeto deste 

CONTRATO pelo período de mais um ano, que poderá ser reajustado na forma do disposto 

na cláusula VIII.
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O CECS pagará mensalmente à CONTRATADA o valor de R$ 30.015,47 (trinta mil 

 e quinze reais e quarenta e sete centavos) pelos serviços objeto deste 

CONTRATO pelo período de mais um ano, que poderá ser reajustado na forma do disposto 

na cláusula VIII.

–

1. O presente CONTRATO vigorará pelo prazo 36 (trinta e seis) meses contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos 

até o prazo máximo de 60 meses;  

1. O presente CONTRATO vigorará pelo prazo 48 (quarenta e oito) meses contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos 

até o prazo máximo de 60 meses;  
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